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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 1182, de 28/12/90

Estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 1991.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal de Timóteo, sanciono a seguinte  Lei,

Art. 1º - Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo para o exercício de 1991, discriminado pelos anexos integrantes desta lei e que estima a Receita em Cr$ 2.577.900.000,00 ( dois bilhões, quinhentos e setenta e sete milhões e novecentos  mil cruzeiros ) e fixa a despesa em Cr$ 2.577.900.000,00 dois bilhões, quinhentos e setenta e sete milhões novecentos  mil cruzeiros ).

Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, suprimentos de fundos e outras fontes e renda, na forma da legislação em vigor e das especificações constante dos quadros em anexo, de acordo com o seguinte desdobramento:

Receita Corrente................................................................................: 2.574.800,000,

Receita Tributária...........................................................:     248.700.000,

Receita Patrimonial .......................................................:     101.300.000,

Receita de Transferência Corrente ...............................:  2.142.050.000,

Outras Receitas Correntes ............................................:       82.750.000,

Receitas de Capital.............................................................................:       3.100.000,

Operação de Crédito......................................................:          1.000.000;

Alimento de Bens Móveis e Imóveis..............................:          2.000.000;

Transferência de Capital................................................:             100.000;

Total...................................................................................................:  2.577.900,000

Art. 3º - A DESPESA será realizada na forma dos quadros analíticos em anexo, conforme a seguinte discriminação:

I – Despesas por órgãos de Governo e Administração

01 – Câmara Municipal.................................................................:         127.600.000,

02 – Assessoria de Planejamento e Coordenação.......................:           32.300.000,

03 – Procuradoria Geral................................................................:           16.150.000,

04 – Assessoria de Gabinete do Prefeito.......................................:          13.500.000,

05 – Secretaria Municipal de Governo...........................................:          17.600.000,

06 - Assessoria de Comunicação Social....... ................................:          17.500.000,

07 - Secretária Municipal de Administração...................................:        705.900.000,

08 - Secretaria Municipal de Fazenda............................................:          32.600.000,

09 – Secretaria    Municipal    de    Indústria       Comércio          e 

        Desenvolvimento Econômico.................................................:          12.800.000,

10 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer...............:       487.500.000,

11 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo.....................:         27.950.000,

12 - Secretaria Municipal de Obras.................................................:      881.600.000,

13 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos..............................:      121.000.000,

14 - Reserva de Contingência.........................................................:        83.900.000,

TOTAL.............................................................................................:    2.577.900.000.

         II – Despesas por Função de Governo

         01 – Legislativa .............................................................................:        125.700.000,

         02 - Judiciária.................................................................................:              200.000,

         03 – Administração ........................................................................:       681.800.000,

04 -  Desenvolvimento Regional.....................................................:              900.000,

08 - Educação e Cultura.................................................................:        659.500.000,

10 - Habitação e Urbanismo...........................................................:        190.600.000,

11 - Industria, Comércio e Serviços................................................:         22.000.000,

13 - Saúde e Saneamento..............................................................:       486.500.000,

15 - Assistência e Previdência........................................................:       131.800.000,

16 – Transporte...............................................................................:       195.000.000,

       Reserva de Contigência...........................................................:         83.900.000,

TOTAL.............................................................................................:    2.577.900.000,

Art. 4º - Fica o poder executivo autorizado a abrir indicados, até o limite correspondente a 25% ( vinte e cinco por cento ) do total da despesa fixada nesta lei, com as seguintes finalidades:

I – Atender a insuficiência nas dotação, utilizando como recurso  o definido no item II, artigo 43, da lei  nº 4320/64.

II – Atender a programas financiados por receitas com destinação específica, utilizando como recurso o definido no item I, artigo 43, da lei nº4320/64.

III – Atender a Insuficiência nas dotação destinadas a programas precatórios, utilizando como recurso o definido no item III, artigo 43, da lei nº 4320/64.

Art. 5º - Fica o poder Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar a execução orçamentaria ao comportamento efetivo da receita, tal como fixado na Lei de  Diretrizes Orçamentarias.

Parágrafo Único – Quanto à execução do orçamento, fica  o poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito por antecipação da receita, até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento ) do total das receitas, subtraindo – se deste o  montante das operações de crédito classificadas como receita de capital.

Art. 6º - O poder Executivo, no interesse da Administração, poderá designar órgãos para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias.

Art. 7º - A presente Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1991, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 28 de dezembro de 1990; 26º ano da 

Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Republicada por Ter saído com incorreções.
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